
 

REQUERIMENTO 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES, Vereador 

Alexandre Feletti. 

 

O Vereador abaixo signatário, com assento nesta Colenda Casa de Leis, em 

conformidade com o que dispõe o art. 59, inciso XV, da Lei Orgânica Municipal, c/c o 

art. 115, § 3º, inciso X, do Regimento Interno, REQUER, após ouvido o Plenário, que 

o Exmo. Sr. Prefeito Municipal preste as seguintes informações: 

 

Informações detalhadas e documentadas sobre a não interligação da Rua João XXIII 

com a Avenida Ângelo Altoé. 

 

A interligação da Rua João XXIII com a Avenida Ângelo Altoé é uma obra de 

extrema importância para a mobilidade urbana de Venda Nova do Imigrante, pois 

criaria uma nova e eficiente rota de escoamento de trânsito, desafogando vias 

adjacentes. Visivelmente, não há edificações ou construções consolidadas no trajeto 

projetado para essa ligação, o que, em tese, facilitaria a execução da obra. 

 

Para que esta Casa de Leis possa prestar os devidos esclarecimentos à população 

que cobra por esta melhoria, requeremos as seguintes informações oficiais: 

 

Existe algum estudo topográfico, projeto de viabilidade viária ou projeto executivo já 

elaborado pela municipalidade para a abertura e interligação destas vias? Em caso 

positivo, requer-se o envio de cópia integral do projeto. Em caso negativo, qual a 

justificativa técnica para a não elaboração do mesmo até o momento? 

 

A área correspondente ao traçado necessário para a interligação é de domínio público 

ou trata-se de propriedade particular? 
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Caso a área seja particular, a Prefeitura já iniciou algum processo administrativo de 

desapropriação (amigável ou judicial) ou termo de permuta com os proprietários? Se 

sim, informar o número do processo e o estágio atual das tratativas. 

 

Há algum impedimento de ordem ambiental, legal ou judicial que proíba ou atrase a 

abertura desta via? 

 

Existe dotação orçamentária prevista no planejamento financeiro do município (PPA, 

LDO ou LOA) para a indenização da área e posterior execução desta obra? 

 

Sala das Sessões, Venda Nova do Imigrante – ES, 06 de abril de 2026. 

 

 

 

WALACE RODRIGUES DE SOUZA 

Vereador 
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